
Câmara Municipal de Maracanaú
Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga - CEP: 61905-167 - Maracanaú\CE

P
ro

to
c
o
la

d
o
 e

m
: 
1
9
/0

8
/2

0
2
5
 1

0
:5

5
:0

5
 n

o
 I
P

: 
1
9
2
.1

6
8
.1

3
1
.3

0
 -

 N
ú
m

e
ro

 d
o
 p

ro
to

c
o
lo

: 
2
0
2
5
.0

8
.1

9
-0

0
4
8

INDICAÇÃO: 1385/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito e a Secretaria de 
Infraestrutura, a limpeza e capinagem da Rua 
10, no bairro Jenipapeiro.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, 
Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho Secretário de Infraestrutura, para que possa 
ser feito a limpeza e capinagem da Rua 10 (Dez), localizada no bairro  Jenipapeiro –
Maracanaú – CE. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 19 de Agosto de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 19/08/2025
pelo CPF: ***.478.643-** no IP: 192.168.131.30

Amanda Oliveira Rodrigues Portela
Vereador(a) - PMN

JUSTIFICATIVA

A limpeza e capinagem da Rua 10 (Dez) no bairro Jenipapeiro se faz necessária 
para garantir a segurança e o bem-estar dos moradores, evitando o acúmulo de lixo e 
possíveis focos de doenças. Além disso, a manutenção da via contribui para a 
valorização do bairro e melhoria da qualidade de vida da comunidade local. Portanto, 
é fundamental que a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Mobilidade e Controle 
Urbano realize essa ação o mais breve possível.

Nossa Indicação Legislativa se justifica, pois a referida rua acima supracitado 
necessita com urgência de limpeza  e capinagem. Esses serviços são fundamentais 
para limpeza e uma cidade cada vez mais cuidada, melhorando a qualidade da 
comunidade. 
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